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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA i,IUNICIPAL DE CREÓPOLIS

CoNTRATO No 007t2023

CoNTRATO DE PRESTAçÂO DE
SERVIçOS, ATRAVÉS DA DTSPENSA
NO OO1I2O23, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNrcPlo OE
CRISÓPOLISEAEiiPRESAJ.J.
GESTÂO E SERV!çOS LTDA.

O tt UNlClPlO DE CREÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12
de março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, e do outro lado, a empresa J.J. Gestão e Serviços LTDA,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 42.217.9511000í-67, com sede na Avenida
Joâo Durval Carneiro, 3665, Edif. Multiplace, andar 11, sala 1104 letra B São Joâo
Feira de Santana-Bahia, Cep: 44.051-900 doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representado por Josivaldo Jildeon Santana Silva CPF:
030.671.925-83 residente na Estrada São Roque, 99 cond. Elegance residence casa
14, Distrito Jaiba, Feira de Santana - Ba, Cep: 44.115-000, têm justo e acordado entre
si o presente contrato de prestação de serviços, com as disposiçÕes regulamentares
contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação No
00112023, e as c!áusulas e condições a seguir descritas:

í CúUSULA PRITTIEIRA - DO FUNDAi'ENTO

1.1. Este Contrato decorre da Dispensa de Licitação no 00112023, ratificada em
0310112023, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de LicitaçÕes e Contratos
Administrativos) e Leino 10.406, de 10 de janeiro de2002 (Código Civil).

2 CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na
locaçâo, licenciamento e suporte de software, visando publicações de atos
administrativos em Diário Oficial do Município-DOM PORTAL DA TRANSPARENCIA -
licenciamento e suporte de software, visando cumprimento das Leis 131/2009 e Lei no

12.52712011 de acesso à informação, SlC, E-SIC, Ouvidoria, Home-Page lnstitucional.
PNCP-Contração de software de controle e Gestão para gerenciamento e divulgaçâo
centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitação e Contratos
Administrativos (Lei no 14.13312021) com integraçâo automática ao Portal Nacional de
Contratação Pública (PNCP).

3 CúUSULA TERCETRA - DO PREçO E FORIIIA DE PAGAiíENTO

3.í. A CONTRATANTE pagará mensalmente pelo serviço objeto desse contrato, o
valor de R$ 1.300,00 (mi! e trezentos reais) totalizando R$ í5.600,00 (quinze mil e
seiscentos reais).
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3.1.1. os valores unitáÍios e descri@es, referentes aos itens que compõem o
do presente termo estão descriminados na planilha abaixo:

1,1.2..O Oagamento será efetuado, de aoordo saldofinanceiro, em até 15 (quinze)
dias da data de apresentação dos documentos de cobrança, descrevendo os
serviços realizados no período, atestada e aprovada pela CONTRATANTE;
3.1.3. O pagamento será efetlado através de cÉdito na conta conente da
CONTRATADA;

3.1.4.Os serviços executados em desacordo com as especificações contratuais não
seráo atestados pela fiscalização;
3.1,5. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal oom os dados constrantes da
Nota de Empenho;
3.1.6. Apresentar documentação relativa à regularldade llscat e trabathista:
3.1.6.1. Prova de lnsoição no Cadaetro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ),
atravós do respedivo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido
pela Receita Federal;

3.1.6.2. Prova de insuição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
3.1.6.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à
Seguridade Social com a apresentação da Certidão Coniunta Negativa ou Certidão
Conjunta Posiüva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à DÍvida Ativa da Uniâo. Certidâo emitida oom base na Portaria Coniunta
PGFN/§RF na 1.751, da 0211A12014;

3,1"6.4. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estadual, com a
apresentração da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa
emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitrante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual, ou seia, atinente aos
dêbitos estaduais;

3.1.6.5. Prova de regularidade fiscal paÍa com a Fazenda Municipal, com a
apresenlação da Certidâo Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

3.1.6.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços

- FGTS, através da apresentaç§o do CRF - Certificado de Regularídade do FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

3.1.6.7. Prova dé inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negaüva, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Tmbalho, aprovada plo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943.'(NR).

3.2. É. vedado qualquer reafuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legistação ulterior gue o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilÍbrio eoonômico-linanceiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte

do prestador de serviços, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por

motivo de força maior, caso forfuito, fatro do príncipe e lou fato da administração, desde
que imprevisíveis ou de difÍcilprevisão.

/T CúUSULA QUARTA- DAS DÂ§ PARTE§ CONTRATANTES

Rua 12 de Março, 84 - Centro * CEP: 4S.430-000 - CrisópolidBa
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4.1. â COilTEATAOA §E OBHGA

4.1.1. Garantir a enhega dos materiaislserviços desoitos no objeto do presente
conkato conforme especificaçôes e obrigaçÕes disposüas no processo de Dispensa
00í/2023, que deu origem ao presente mntrato, obseryando as condições ajustadas e
especiÍicagões exigidas, cumpdndo Íielmente os termos deste ínstrumento e da
Proposta apresentada, bem coÍno obedecer aos parámetros e rotinas estabelecidos de
acordo com as recomendagôes aoeitas pela boa técnica, noÍmas e legislagões;

4.1.2. lniciar a exeanção dos serviços, eonforme a necessidade da Secretaria
requisitante, após a assinatura do contrato.

4.1.2.1 As matêrias serão publicadas em preto e branm elou colorido, nos cadernos
de classificado ou equivalente, em dias úteis.
4.1.2.2 As publicações deverâo oconer em data à ser determÍnada pela contratante,
mediante prévia auto,rizaçâo de servidor designado pela mesma.
4.1.2.3 As matérias deverâo ser enviadas por meio eletrônico, até às 17h (dezessete
horas):

4.1.2.4 A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria
enviada;

4.1.2.5 Efetuada a publicação da matêria, a Contratada deverá encaminhar a
Contratrante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as páginas quais
ocoreram as publicaçÕes"

4.1.2.6 Manter sob sua excluslva responsabilidade toda a supenrisão, direçáo e
recuÍsos humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste
conkato;
4.1.2.7 Acatar apenas as solicita@es de serviços dos servidores autorizados
formalmente pelo CONTRATANTE;

4.1.2.8 Comunicar m CONTRATANTE qualquer anormalidade que inteíira no bom
andamento dos serviços;

4.1.2.9 Orientar o CQNTRATANTE no uso adequado do §istema;

4.1.21A A CONTRATADA não se responsabilizará por eros ou omissões no
materialenviado

4.í.3. Manter, durante toda a execuSo do oontrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

4.1.4. Providenciar a imediata coÍreção das deÍiciências e/ou lnegularidades apontadas
pela CONTRATANTE, bem coÍno substituir, quando for o ca!o, sem Ônus adicionais e
nos prazos já definidos em processo, contados da comunicação formal desta
Administração, o(s) rreículo(s) disponibilizado(s) cuio(s) padrão(ões) de qualidade,

segurança e Íinalidade não se prestem ao Eeu Íim específico.

4.1.5. Arcar com eventuais preiuízos causados à CONTRATANTE elou à terceiros,
provocrados por inefrciência ou inegularidade cometida na execução do contrato, não
podendo ser arguido, para efeito de exdusâo de sua rssponsabilidade, o fato de a
Adminishação proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução da referida

Rua 12 de Março, 84 - Cenúo - CEP: 48.48G000 - CrisópoliíBa
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PREFETTURA iIUÍ{rclPAL DE CRISôPOLIS

4.1.6. Arcar oom todas as despeaas decorentes do fomecimentolprestação de
do objeto deste Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos
taxas, impostos, contribui@s previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e
outras despesas deconentes da execução deste contrato.

4.1.7. Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos ou supressões até o
limiG fixado no § 'lo do aftigo 65 da Lei no 8.6ô6/93.

4.1"8. Abeter-se de veicular publicldade ou qualquer outra informação acerca das
atividades o§eto desta licitação, sam právia autorização da Prefeitura do MunicÍpto de
Crisópolís-Ba.

4.1.9. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Crisópolie-Ba. sobre
eventuais atos ou fatos desabonadorBs noticiados- que a envolvam independentemente
de solicitação.

4.1.10. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
Admínistração em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

4.1.11. A Contratada não será responsável:

4.1.1 1.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.1.11.2. Por quaisquer fabalhos, serviços, fomecimentos ou responsabilidades não
previstas neste Contrato.

4.1.12. A Administraçâo nâo aoeiüará, soh nenhum preteÉo, a transferência de
responsabilidade da contratada rrrra outras entidades, sejam fabricantes, técnims ou
quaisquer outros.

#.2.-A, âp U!!t t§rRs,s,Ão_§E gHBlc#

4.2.1. A CONTRAI§{TE sê obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as

condições neessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do presente

Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93"

4-2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execuçâo do contrato.

4.2.9. Comunicar à CONTRATADA toda e qua§uer oconência relacionada com o

fomecimento/serviço do objeto do Contrato.

4.2.4. providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscai§/Faturas

devidamente atestâdas, no§ prazo§ fixados.

4,2.5. P;wtar informaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

4.2.5.1 Curnprir todos
CONTRATADA;

os compromissos financeiros assumidos com a

4.Z.5.Zgesignar um preptô re*ponsável pelo conteúdo e emissâo das matérias;

Rua12deMarço.&{-Centro-CEP:4&'480{100-Crisópdtc/Ba
rat.: fo; 3443-21 82 CNPJ í3.ô[8.922r00or -1 2
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E§TADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUilrclPAL DE CR§ÔPOLIS

4.2.5.3 Enviar as matérias até às iIh para publicação;
4.2.5.4 Enviar, revisar e aprovar eleúonicamente o conteúdo a ser veiculado;
4.2.5.5 Arcarcom &tus da republicação no caso de matéria enüada com eno;
4.2.5.5 Proceder a publicação resumida do oontrato e seus aditamentos na imprensa
oficial no prazo legal.
4.2"5.7 Todas as publicaçôes encaminhadas são de inteira responsabilidade da
CONTRATANTE.

5 CúUsuIá QUINTA. DAUGÊT{cIA

5.1. A ügência do premnte conhato será de a3,nll?fiz3 a 0310íÍ1024.

6 CIáUSULA SEXTA - DA FOHTE DE RECUR§O§

6.1. As despesas deconentes do obieto deste Contrato conerâo de acordo com a
seguinte Classificaçâo Orçamentária, ügente no exercício 2O2l:

? cúusulA sÉntA- DAs sÂilçoEs ADtliltsTRATwAs

7.1. Em caso de atraso injustificado no ormprimento dos prazos deÍinidos neste
Contrato, suieitar-se-á a contratada à mutta de mora de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30% (trinta por cento) do valortotal do conúato ou da nota de empenho.

7 .1 .1. A multa a que alude o item anterior nâo impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666193.

7.2. Ém casos de inexecução parcial ou total das obriga@es fixadas neste Contrato,
em relaçâo ao seu objeto, a Administração Municipal poderá grantida a ampla defesa
e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7,2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a
existência de faltas leves, relacionadas oom a execução do objeto contratual.

7.2.2. Multa de até 50Á (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no
caso da contratada não crrmprir rigorosamente as exigências confatuais ou deixar
de reeber a Nota de Empenho, salvo se deoonente de motivo de força maior
deíinido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administraçâo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serâo fixados pelo

ordenador de despesas, a depender da falta cometida.

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

['NII}ADf, ATÍVtDADE ELEMENTO FONTE
06.01 2008 33904000 15000000

Rua 12 de Margo, 84 - Centro - CEP: 4tl.{t0-000 - Crisópctlis/Ba
Tel.: (75) g44l.2ts2 CNPJ 1 3.646's2?0001 -1 2
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7.3. O valor das mufhs aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Mrunicipal no
de 05 (cinco) dias, a contar da datr da notificação, podendo a Prefeitura Municipal de
CrisópolisEA, desoontar o seu valor da Garantia Con&atual, quando houvêr,
descontar de euentrais pagamentos devidos à contratada, @brar administrativa ou
judicialmente , pelo prccesso de execrrção fiscal, com os rcspectivos encargos previstos
em lei.

7-4. Do ato que aplicar a penalldade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da respectiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexecução das obrigaçÕes ooorer por comprovado impedimento
ou de reconhecida força maior, devidamente justiÍimdo e aceito pela Prefeitura
Municipal de Crisópolis/BA, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas.

7.6. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual preústo no
subitem 7.1", essa si&ação consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação
das outras penalidades previstas no "@put".

7.7. As sançôes previstrs no'caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, facuttada
a defesa prévia da interessada no respec{ivo prooesso, no prazo de 05 (cinco} dias
úteis.

7.8. Pela recusa injustificada da contratada em assinar o Confato e retirada da nota de
empenho, ser{he-á aplicada multa de 1$ala (dez por cento) do valor global de sua
Proposta de Preços, garantida a préúa defesa.

8 CúUSULA OITAVA - DA RE§C|8ÃO

8.1. A rescisão das obrigações deconentes do presente Contrato sê procossará de
acordo com o que estabeleem os artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, conÍorme se vê
abaixo:

8.1.'t. A oconência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666193
ensejará a rescisáo deste Contrato.

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e
seus subitens, enseiará a rescisâo contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contradÍtório e a ampla defesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigárrel, será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade oompetente.

8.4. A rescisâo determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acaneta as conseqüências
previstas nos incisos ll e lV do aú. 87 do mesmo diploma legal, sem preiuízo das
dernais sanções previstas.

FO

f

SS:

8.5. Constituem motirros para rescisão do Contrato:

Rua í2 de Mrçq &4 - Centro - ÇEP: 4E'480-000 - Crisó@i*tsa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.em.922100i01'12
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8.5.1. O não cumprtmento de dáusulas contratuais, especifica@s ou prazos.

8.5.2. O atraso injustiÍicado no inÍcio do fomecimento proposto.

8.5.3. O desatendimento das determina@s regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiorãs.

8.5.4. A práüca reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do s ío do
artigo 67 da Lei no 8.6661193.

8.5.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instiauração de
insolvência civil.

8.5.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa
que, a juízo da Administragâo, preiudique a execução do contrato.

8.5.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que
caracterizem a insokência da contratada.

8.5.8. O intercsse público, devidamente justiftcado.

8.5.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 124 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
gmve perturbação da odem ou guena.

8.5.10. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do oontrato.

8.5.11. A subcontratação total ou parcial do seu újeto, a associação da contratada
com outrem, a cessâo ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa
autorização da Contratante.

9 CLÁUSULA NO]iIA - DOS DOCUilEÍIITOS APLGAVEE

9.1. Fazem parte integnante e indissolúvel do presente contrato, como se nele
efetivamente fanscritos es{ivmsem, os documentos a seguir relacionados do inteiro
conhecimento das partes contratante pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. Todos os documentos anexados ao processo de Dispensa no 00112023

9.1.2. A proposta da contratada.

í0 cuAu§uLA DÉcttA - oAs Dl§PosçôE§ cERÂl§ E FlilAls

Í0.1. Todas as comunicações entre as partes, gue impliguem em solicitação de
fomecimento/prestaçâo de servips, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer
outra oconência digna de registro, serâo feitas por escrito.

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do

estabetecido no artigo ô5 da Lei No S.6661i993. 
M

Rua 12 ôo Marco, 84 - Centro - CEP: 4S.480-000 - Cris$olislBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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10.3. Passam a integrar o presênte Contrato, para todos os efeitos legais, c,omo se
estiveseem transcritos, os anexos do processo de Dispensa de Licitração no 00í12023 e
a proposta da Contratada.

Í0.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumÍda deste instrumento no Diário
O,ficial do MunicÍpio, nos termos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui não esteia descrita, maa que a legislação ou a aplicaSo deete contrato assim o
impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-BA para dirimir as questões oriundas
deste tenno, não resolvidas na esfera administraüva, com expressa renúncia de
gualquer outro, por mais privilegiado que o seia.

E assim, por estarem de aeordo, ajustrdo e conhatado após lido e achado conforme,
as partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de §ual teor e forma, para um
só efeito, na presençê de 2 (duas) testernunhas abaixo assinadas.

Crísopolis-BA, 03 de janeiro de 2023.

+
a\

MUNICÍHO

.J,

TESTEMUNHAS:

CPF no

u

CPF no

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 4s.480'000 - Cris@lis/Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

0t

EXTRATO OO CONTRATO NO OO7/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS
CNPJ: í 3.646.92A0001 -12

PROCESSO: DISpENSA DE L|C|TAÇÃO No 001t2023
CONTRATO: 00712023

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contrataçâo de empresa especializada na
locação, licenciamento e suporte de software, visando publicações de atos administrativos
em Diário Oficial do Município-DOM PORTAL DA TRANSPARENCIA - licenciamento e
suporte de software, visando cumprimento das Leis 13112009 e Lei no 12.52712011 de
acesso à informação, SlC, E-SIC, Ouvidoria, Home-Page lnstitucional. PNCP-Contração
de software de controle e Gestão para gerenciamento e divulgação centralizada ê
obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitação e Contratos Administrativos (Lei n"
M.1$n02í) com integração automática ao Portal Nacional de Contratação Pública
(PNCP).

vlcÊNcn : 03t01 t2023 a 03t01 t2024.
CONTRATADO: J.J. Gestão e Serviços LTDA CNPJ: 42.217.951rc0}1-67
VALOR: R$ 15.600,00 (quinze mile seiscentos reais).
BASE LEGAL: lnciso ll, Art. 24,Lei Federal No 8.666/93.

DOTAÇÃO ORçAMeUrÁRn:

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO
06.01 2008 33904000 1 5000000

FONTE

Crisópolis-BA, 03 de janeiro de 2023

#^&
Prefeito Municipa!

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crísópolis/BA
Tel. : (75) 3443-21 82-C N PJ : 1 3.646.9221000 1 -1 2
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3
ESTADO DA BAHIA

pREFEITURA MuNtctpAL oe cnsópolts

EXTRATO DO CONTRATO NO OO8'2O23

pREFEITURA MuNtctpAL oe cntsópolts
CNPJ : í 3.646.922rcOA1 -12

PROCESSO: DTSPENSA DE UCreçÃO No OOI/2O23
CONTRATO: OOB|2O23

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na
locação, llcenciamento e suporte de software, visando publicações de atos admlnlstrativos
em Dlárlo OÍicial do Municíplo-DOM PORTAL DA TRANSPARENCIA - licenciamento e
suporte de software, visando cumprimento das Leis í31/2OO9 e Lei n" 12.527/2A11 de
acesso à Informação, SlC, E-SIC, Ouvldorla, Home-Page lnstltucional. PNCP-Contração
de software de controle e Gestão para gerenclamento e divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitação e Contratos Administrativos (Lei no
14.13312o.21) com lntegração automática ao Portal Nacional de Contrataçáo Pública
(PNcP).

vrcÊNctA: o3to1t2o,23 a o3/o1t2024.
CONTRATADO: J.J. Gestâo e Servlços LTDA CNPJ: 42.217.951/0001-67
VALOR: R$ 15.600,O0 (quinze mil e seiscentos reais).
BASE LEGAL: lnclso ll, Art. 24, Lel Federal No 8.666/93.

DOTAçÃO ORçAilENTÁR|A:

UNIOADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
06.01 2008 33904000 15000000

Crisópolis-BA, 03 de janeiro de 2022

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
PreÍelto Munlclpal

Rua 12 de Março.
Tel.: (75)

84 - Centro - CEP: 48.48O-OOO - Crisôpolis/BA
3443-21 A2-CNPJ : 1 3.il6.9.22to001 - I 2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIIUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

ERRATA DE PUBLTCAçÃO

EXTRATO DO CONTRATO NO OO7I2O23

PUBLTCAçÃO: OO DE FEVEREIRO DE 2023. ANO Xilt . No 002543 - pÁClttRS g

PROCESSO: DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO No 001t2023.

OBJETO: Constitui obieto deste contrato a contratação de êmprêsa especializada na

locação, licenciamento e suporte de software, visando publicações de atos

administrativos em Diário Oficial do Município-DOM PORTAL DA TRANSPARENCIA -
licenciamento e suporte de software, visando cumprimento das Leis 131/2009 e Lei no

12.52712011 de a@sso à informação, SlC, E-SIC, Ouvidoria, Home-Page lnstituciona!.

PNCP-Contração de softrare de controle e GestÉlo para gerenciamento e divulgação

oentralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitação e Contratos

Administrativos (Lei no 14.13312021) com integração automática ao Porta! Nacional de

Contratação Pública (PNCP).

CONTRATADO: J.J. Geetão e Serviços LTDA CNPJ: 42.217,951/0001-67

ONDE SE LÊ:

re
LEIA.SE:

CONTRATO: 00712023.

Crisópolis - BA, 07 de fevereiro de2O23.

INGRID TOS B|SPO
SUBSECRETARA DE ADMIN ISTRAÇÃO

Decreto 03112023

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.48G000 - Crisópolis/BA
Tel.: (75) WgQfiz CNPJ 13.646.92U0001-12

LHAS
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ESTADO DA BAHIA
pREFErruR.À t ulractpÂL :re cRsôpot-ts

ERRATA sE PUELTaçÃo
EXTR.ATO tlo CONTRIITO No 007t2023

puBLtcAçÃo: oo oE FEVEREIRCI DÊ 2o23. ANo xm . No oo2543 * pÂçrnns r

pRocE§so: D|SPENSA OE LICÍTAÇÃO No Oü"t.2Aa},

OBJETO: Con*titui obleto desüe côntrato a cantrataçáo de êrnpresa especializada na

lccação, licenciamento e suporte de softurare, vissndo publicações de ato§

administrativo§ 6m Diário Oficial do Município-§OM PORTAL DA TRANSFÂR§NCIA --

licenciarnento e suporte de software, visando eumprirnonto das Leis 131/2009 e Lei n"

12.52712011 de acesso â informaçâo, SlÇ, E-§lC, Ouvídoria. Home-Page lnstitucional.

PtíCP-Contraçãc de eofrware de çontrols e Gestão para gerenciamento e dÍvulgaçâo

centralizada e obrigatôria da* atos exigidoe pela Lei de Licitação e Contratos

Administrativos (Lei no 14.13312O21) com integração automática ao Poúal Nacional de

Contratação Pública (PNCP).

CONTR TAEO: J"J. GeEtão e Servíços LTDÂ CNtrJ: 42.217.9§1f0m1€7

ONDE SE LÊ:

GeilfR/lTQ: êe8/âe33"

LEIA.SE:

eONfRl\TOz a0712O23.

CrisópoÍÍe - BA, 07 de fevareiro de 2O23.

ll{GRt0 BI§FO
SUBSECRETÂRIA DE AOM'N ISTRÂÇÃO

Decroto 03112CI23

R*a 12 de Marp. 84 - Cent.o - CEP: 48.48O-OO0 - CrieópoltslBA
Tal.: (7§l 3443-2182 

"*", 
13"646-922to0o1'12
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